
PUBLICADO NO DOLM 

AS /0M [3015 

a op ras 

CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI] 
Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 9.539/2025 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 
atribuições legais; e em conformidade com o requerimento do vereador KAMILLA 
CARVALHO ROCHA, protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 1234/2025, e, tendo 
em vista o disposto no Inciso If do Artigo 45 da “LOM” — LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

Art. 1º — Promover o enquadramento do servidor de provimento em comissão da 
Câmara Municipal de Guarapari, nos termos da Leí nº. 2.128/2001 e suas alterações, 
a saber: 

MAURECY GALVANI 
BETTIM 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º — Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 01 de abril de 2025. 

a) 
SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari


